MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 029/2026




Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

ENCAMINHAMOS PARA DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA O PROJETO DE LEI Nº 033/2026, EM APENSO, QUE DISPÕE SOBRE 
AS AÇÕES REFERENTES AOS ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
As alterações propostas têm como principais objetivos:

1. Ampliação do Perímetro de Deslocamento:
A modificação do limite de quilometragem de 250 km para 300 km para a cidade de destino visa atender uma demanda crescente de deslocamentos, garantindo maior abrangência e acesso a serviços e atividades essenciais, sem comprometer a sustentabilidade financeira da iniciativa.

2. Ampliação do fornecimento de lanches e brindes:

A ampliação na oferta de lanches e brindes nos eventos comemorativos alusivos ao Dia das Mães, Dia dos pais e Dia da Pessoa Idosa, tradicionalmente promovidos pela municipalidade, possuem caráter social e integrativo, contribuindo significativamente para o fortalecimento de vínculos comunitários, bem como a valorização de públicos que desempenham papel essencial na estrutura social. Ainda, a ampliação proposta visa proporcionar melhor acolhimento, maior participação e qualificação das atividades realizadas, considerando o crescimento do público atendido e a relevância dessas datas comemorativas.
3. Inclusão de Promoção para Mulheres:
A inserção de ações específicas no Dia das Mães e no Dia Internacional da Mulher busca fortalecer a valorização e reconhecimento das mulheres, promovendo eventos e programas que incentivem o bem-estar, a inclusão e o empoderamento feminino, alinhando-se às diretrizes de políticas públicas voltadas à igualdade de gênero.

4. Inclusão do Programa “Envelhecer com Alegria”:

Incluiu-se o programa que já vem sendo executado pela Secretaria de Assistência Social há vários anos, já consolidado no âmbito da administração pública e amplamente reconhecido pela comunidade. Ressalta-se que a inciativa ora formalizada não se trata de criação de nova ação, mas sim de regulamentação de prática já existente, com objetivo se assegurar continuidade, estabilidade e respaldo legal, garantindo manutenção de seus benefícios à população, fortalecendo assim a política pública e conferindo-lhe segurança jurídica e previsibilidade para sua execução nos exercícios futuros.
5. Ampliação do Alcance dos Eventos:
A proposta visa expandir a aplicabilidade da lei tanto para eventos festivos quanto para ações direcionadas aos programas já estabelecidos, assegurando que um maior número de beneficiários possa usufruir das iniciativas previstas.

As modificações sugeridas foram elaboradas com base em estudos e demandas da comunidade, alinhando-se aos princípios da eficiência, razoabilidade e interesse público, garantindo que a legislação atenda de maneira mais abrangente e equitativa às necessidades da população.

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 09 de abril de 2026.
JAIR BOKORNI
Prefeito
